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HISTÓRICO -  Shen Yi Teh e Shen Hsin Teh, filhos de Shen Po Shum e 

de Shen Chao Ru Teh, nascido em Taiwan, Republica da China a 19 de 

fevereiro de 1959, domiciliados e residentes na Av. Jabaquara 603, 

fizeram o curso primário com 6 séries na Escola. Primária Fu Hsin, em 

Taipe, China. Cursaram, a seguir, no Ginásio Municipal de Taipei o 1º 

semestre do 1º ano do curso ginasial. Desejando matricular-se em escola 

desta Capital, na 7ª serie de 1º grau, solicitam a revalidação dos 

estudos realizados no exterior. 

FUNDAMENTAÇÃO - A petição encontra apoio no art. 100 da Lei 4624/61 e na 

jurisprudência firmada por este Conselho através de Pareceres emitidos a 

propósito de solicitações análogas ou semelhantes. A documentação que 

informa o processo atende as exigências da Res. 19/65. 

O curso básico completo na China equivalente ao nosso 1º grau compõem-se 

de 9 anos de estudos (6 de primário e 3 de ginásio). Os interessados 

completaram o 6º ano que corresponde á 5- série do 1º -grau no sistema 

brasileiro. Deverão portanto, matricular-se na 6ª série e não na 7ª como 

pleiteiam. 

CONCLUSÃO -     A vista do exposto, somos de Parecer que os estudos 

realizados na China por Shin - Yi- Ten e Shen Hsin Teh equivalem aos 

cumpridos no sistema brasileiro, a nível de 5ª série .Os interessados 

deverão submeter-se a processo de adaptação em Português. 

 

São Paulo, 16 de abril de 1973 

 

a) Conselheira MARIA DE LOURDES M. HAIDAR 

Relatora 

 

 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU, em sessão realizada nesta data, após 

discussão e votação, adotou como seu Parecer a conclusão do Voto da nobre 

Conselheira. 

Presentes os nobres Conselheiros: Antonio d´Avila, José Borges dos Santos 

Jr., e Maria de Lourdes M. Haidart. 

Sala das Sessões, 16 de abril de 1973  

a) Conselheiro JAIR DE MORAES NEVES - Presidente 


